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Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 50, DE 2019

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º
do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 884, de 14 de junho de 2019, publicada em Edição Extra no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de
2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá outras providências", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 5 de agosto de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 891, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre os planos de benefícios da Previdência Social, e a
Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, que institui o
Programa Especial para Análise de Benefícios com
Indícios de Irregularidade, o Programa de Revisão de
Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho
Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de
Irregularidade do Monitoramento Operacional de
Benefícios e o Bônus de Desempenho Institucional por
Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 40. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma
forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, e terá por base o valor da
renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano e seu pagamento será
efetuado em duas parcelas, da seguinte forma:

I - a primeira parcela corresponderá a até cinquenta por cento do valor do
benefício devido no mês de agosto e será paga juntamente com os benefícios dessa
competência; e

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono
anual e o valor da primeira parcela e será paga juntamente com os benefícios da
competência de novembro." (NR)

Art. 2º A Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º A análise dos processos administrativos de requerimento inicial e de
revisão de benefícios administrados pelo INSS cujo prazo legal para conclusão tenha
expirado até 15 de junho de 2019 integrará o Programa Especial.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx LorenzonI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 892, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
e a Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014,
para dispor sobre publicações empresariais
obrigatórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas nos sítios eletrônicos
da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade administradora do mercado em que
os valores mobiliários da companhia estiverem admitidas à negociação.

§ 1º As publicações ordenadas por esta Lei contarão com a certificação
digital da autenticidade dos documentos mantidos em sítio eletrônico por meio
de autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a companhia ou a sociedade
anônima disponibilizará as publicações ordenadas por esta Lei em seu sítio
eletrônico, observado o disposto no § 1º.

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários, ressalvada a competência prevista
no § 4º, regulamentará a aplicação do disposto neste artigo e poderá:

I - disciplinar quais atos e publicações deverão ser arquivados no registro do
comércio; e

II - dispensar o disposto no § 1º, inclusive para a hipótese prevista no art.
19 da Lei nº 13.043, de de 13 de novembro de 2014.

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma de
publicação e de divulgação dos atos relativos às companhias fechadas.

§ 5º As publicações de que tratam o caput e o § 4º não serão cobradas." (NR)

Art. 2º A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 19. As publicações das companhias que atendam aos requisitos
estabelecidos no art. 16 serão feitas na forma do disposto no art. 289 da Lei nº
6.404, de 1976." (NR)

Art. 3º A Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (NR)

Art. 4º Ficam revogados:

I - o § 6º e o § 7º do art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976;

II - o §1º, §2º e § 3º do art. 19 da Lei nº 13.043, de 2014; e

III - o art. 1º da Lei nº 13.818, de 2019.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte à data de publicação dos atos da
Comissão de Valores Mobiliários e do Ministério da Economia a que se refere o art.
289 da Lei nº 6.404, de 1976.

Brasília, 5 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 9.954, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre a qualificação do Projeto de Integração do
Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste
Setentrional no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 56, de 8 de maio de 2019, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,
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